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PARECER Nº 1354/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 495/06. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Senival Moura, que visa 
criar o Programa de Coleta Seletiva de Lixo. 
Segundo a propositura, tal programa consistirá na instalação, por parte do Executivo, 
de recipientes para a coleta seletiva de lixo, orgânico e reciclável, em locais onde, 
diariamente, circule grande quantidade de pessoas. 
Não obstante a louvável intenção do projeto, ele é ilegal porque determina a prática de 
ato concreto de governo. 
Com efeito, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração de normas de 
conduta de caráter genérico e abstrato, não podendo impor ao Poder Executivo, que é 
quem exerce a função administrativa, a execução de ato concreto, sob pena de violar o 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 
2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e reproduzido no art. 
6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
Ressalte-se o entendimento pacífico em nossa jurisprudência no sentido de que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do 
vício de iniciativa  (ADin n. 13.882-0, TJESP; ADin n. 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Além disso, cumpre observar que somente o Prefeito é quem tem condições de aferir 
os recursos, órgãos ou servidores que poderá disponibilizar para implantação de tais 
ou quais programas sociais. E mais, somente ele, na qualidade de administrador da 
máquina pública (art. 69, II da LOM), é quem poderá priorizar e optar pela 
implementação deste ou daquele programa social segundo o próprio programa de 
governo pelo qual foi eleito. 
O projeto viola ainda o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 
nº 101/00. 
Com efeito, consoante art. 16 da já citada Lei: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”. 
Note-se, por oportuno, que consoante art. 15 desta mesma Lei, “serão consideradas 
não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17”. 
Ante o exposto somos,  
PELA ILEGALIDADE. 
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